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Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio


CONCORRÊNCIA n.º 01/06

Proc. n.º 001.010577.06.8

PARQUE INDUSTRIAL DA RESTINGA – PIR

SEGUNDA ABERTURA
Anexo VI

Minuta de Escritura Pública de Compra e Venda

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA, na forma abaixo. SAIBAM, os que esta pública escritura virem, aos ........... dias do mês de ......... do ano de dois mil e ........, nesta cidade de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, neste ...... TABELIONATO, compareceram como partes justas e contratadas entre si, sendo, de um lado, como vendedor,  o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, inscrito no CNPJ/MF sob o número 92.963.560/0001-60, neste ato representado por sua Procuradora-Geral, MERCEDES MARIA DE MORAES RODRIGUES, brasileira, advogada, OAB/RS n.º 4.533,  CPFC n.º 004709370/68, casada, maior, residente e domiciliada nesta Capital, devidamente autorizada pelo Decreto Municipal n.º 11.762, de 01 de julho de 1997 e nomeada pelo Ato de n.º 01/05, Proc. n.º 1.436.05.4, publicado no Diário Oficial de Porto Alegre - DOPA, Edição de n.º 2443, de 06 de janeiro de 2006; e de outro lado, como compradora .......................... inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ............................,com sede em .........................., na Rua/Av. ................................ n.º ..... por seu representante legal .................................... Os presentes conhecidos entre si e devidamente identificados como os próprios por mim, escrevente, de cuja capacidade para o ato o Tabelião reconhece e dá fé. E, pelo vendedor foi dito que é senhor e legítimo proprietário do(s) imóvel(eis) a seguir descrito(s), situados nesta Capital, zona urbana e registrado(s) no Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, a saber: (descrição do lote). O valor atribuído para este imóvel(eis) é R$ ............ HAVIDOS dito(s) imóvel(eis) nos termos da(s) matrícula(s) número(s)  R-3-76.228, do Livro n.º 2 –Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Zona desta Capital. Que os imóveis acima descritos estão livres e desembaraçados de quaisquer ônus reais, dívidas por impostos em atraso, e restrições de direito de propriedade, e, em tais condições por esta escritura e na melhor forma de direito, ele vendedor, através da Concorrência n.º 01/06, Processo n.º 001.010577.06.8, vende à compradora, pelo preço total, certo e ajustado de R$ ................., a ser pago em ............... parcelas mensais no valor de R$ ....................., cada uma, vencendo-se a primeira em .......... e as demais em igual dia dos meses subseqüentes, regendo-se a presente compra e venda mediante as seguintes cláusulas e condições: PRIMEIRA – Este contrato é ajustado de modo irrevogável, irretratável e de execução compulsória, atribuindo aos compradores direito real oponível a terceiros, na forma do artigo 25 da Lei n.º 6.766/79; SEGUNDA – Por força deste instrumento, fica a comprada imitida nos direitos de posse, uso, gozo e administração do (s) imóvel(eis) com trados a partir desta data, com a obrigação de pagar, às suas expensas, o imposto municipal e respectivas taxas, bem como quaisquer outras tributações ou despesas que lhe forem inerentes, e que recaem ou venham a recair sobre o(s) mesmo(s), a partir da data de sua imissão na posse; TERCEIRA – O vendedor obriga-se a outorgara escritura definitiva à comprada quando esta o exigir, após cumpridas todas obrigações decorrentes deste instrumento, correndo por conta desta última, todas as despesas, como  imposto de transmissão, certidões  negativas, emolumentos de escritura e custas com registro imobiliário; QUARTA – Os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, transmitem-se aos herdeiros ou sucessores da compradora; QUINTA – Constituem-se obrigações de  compradora; a) utilizar a área exclusivamente para exploração de atividade econômica dentre as referidas na Lei Complementar n.º 434/99, Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental – PDDUA, conforme segue: o Parque Industrial da Restinga está contido na Unidade Especial Urbanística – UEU 7002 e suas subunidades 01 e 04; à subunidade 01 corresponde o Grupamento de Atividades (GA) 13 e à subunidade 04 correspondem o Grupamento de Atividades (GA) 05; o Anexo 5.2 do PDDUA estabelece a “classificação das atividades para a área intensiva”, o Anexo 5.3 define as “atividades sujeitas a estudo de viabilidade urbanística obrigatório”, o Anexo 5.4 estabelece as restrições “quanto à implantação de atividades na área de ocupação intensiva” e o Anexo 5.5 estabelece as restrições “quanto aos limites de porte de atividades na área de ocupação intensiva”; b) não interromper, temporária ou definitivamente, as atividades industriais de empresa, salvo por motivo de força maior, caso fortuito, ou ato decorrente exclusivamente de terceiros; c) apresentar junto ao órgão competente do Município, em três meses, a contar da assinatura deste instrumento, em estreita conformidade com a legislação pertinente, um projeto completo do empreendimento compreendendo projeto arquitetônico e projetos complementares; d) obrigação, de acordo com o regime urbanístico, instalar-se e entrar em funcionamento em .............. meses, após aprovação pelo Município, do projeto de edificação, conforme disposições do art. 7.º da Lei Municipal n.º 9.094/03 e art. 5.º, parágrafo único, do Decreto Municipal n.º 14.269/03; e) manter em dia o pagamento das prestações; f) o atraso no cumprimento das obrigações de que tratam as alínea “b”, “c”, ou “d” desta cláusula, salvo por motivo alheio a sua vontade, sujeitará o adquirente a um multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total e atualizado, pelo IGP-DI, ou outro índice oficial que o substitua, desta escritura pública de compra e venda, importância esta que poderá, a critério do Município, ser abatida do valor caucionado; g) o atraso no cumprimento das obrigações de que trata a alínea “e” desta cláusula sujeitará o adquirente à multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado das prestações em atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês; h) resolver-se-á a presente escritura pública de compra e venda, em conformidade com o artigo 474 do Código Civil vigente, retornando o(s) lote(s) ao Município, se a compradora: não encaminhar os projetos completos aos órgão municipais competentes ou não realizar os empreendimentos projetados nos prazos pactuados; e/ou deixar de efetuar o pagamento do preço do(s) lote(s) pelo prazo de três meses consecutivos; i) a rescisão por inadimplemento de qualquer das obrigações contidas nas alíneas acima sujeitará a compradora, ainda, ao pagamento de multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total e atualizado da escritura pública de compra e venda; j) em caso de rescisão não terá a compradora direito à indenização por construções ou benfeitorias, e o preço total ou parcial por ela pago lhe será devolvido no mesmo número de parcelas em que optou por pagar o(s) lote(s), corrigido monetariamente pelo IGP-DI, ou outro índice oficial que o substitua, sem quaisquer juros. SEXTA – Pelo inadimplemento total ou parcial deste instrumento, poderá o vendedor, garantida a prévia defesa, aplicar à compradora as seguintes sanções, sem prejuízo das demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores; a) advertência; b) multa; c) suspensão do direito de licitar junto ao Município de Porto Alegre, por um prazo não superior a dois anos; d) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de Porto Alegre; e) poderá, a critério do Município ser aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato quando a empresa infringir qualquer cláusula contratual, podendo ainda, serem aplicada as penalidades das alíneas “c” e “d” juntamente com a da  alínea “b”; f) poderá, ainda, a critério do Município ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando a empresa prestar informações inexatas e/ou causar embaraços à fiscalização do Município, pelo cumprimento das obrigações a que a empresa está sujeita. Fica eleito o Foro desta comarca, para qualquer procedimento judicial decorrente deste contrato. Pela compradora foi dito que era verdade o exposto e que aceitava esta escritura tal qual está redigida, dispensando a apresentação da(s) Certidão(ões) Negativa(s) da Prefeitura Municipal, responsabilizando-se por eventuais débitos fiscais existentes sobre os imóveis. DECLAROU o vendedor, sob responsabilidade civil e penal que inexistem quaisquer ônus ou ações reais e pessoais reipersecutórias relativas aos imóveis descritos que eventualmente não tenham sido registrados no Registro de Imóveis. Foi apresentada a Certidão ...... do INSS, inscrita sob número ...., datada de .... e RF, segundo em apenso ao traslado desta escritura, e que fica aqui arquivada com os documentos deste livro. Emitida DOI/IN/SRF. ASSIM pediram lhes lavrasse esta escritura a qual lhes sendo lida, acharam conforme, outorgam, ratificam e assinam. Eu, ................................, escrevente a datilografei, e o Tabelião Designado, ............................, subscreve e assina.
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Tabelião Designado

Emolumentos: R$

Nota:

